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LEI MUNICIPAL N° 1.724/2009.

Autoriza a Prefeitura do Município de Icém a receber
em doação bens móveis, utensílios e equipamentos
da Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de
São Paulo.

SAMIR VICENTE DE MORAIS, Prefeito do Município de Icém, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM, autorizada a receber a
título de doação, bens móveis, utensílios e equipamentos a serem
doados pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo.

ARTIGO 2° - . A doação mencionada no artigo primeiro será recebida sem ônus para a
Municipalidade, devendo ser lavrado termo de doação especificando os
bens doados a fim de serem incorporados ao patrimônio do município.

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das
dotações orçamentárias vigentes.

SAMIR V ENTE DE MORAIS
refeito Municipal

Registrada, pu cada e fixada no local de costume desta Prefeitura na
data supra, e em seguida p licada em jornal de circulação na cidade e região.

sua publicação, revogadas asARTIGO 4° - Esta lei entrará em vigor na
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comu

Icém, 09 de outubro de 2009.
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MOACIR J~SÉ MELLOTE
Oficial de Gabinete


